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Tipo de Produto Técnico-Tecnológico (PTT):  Relatório Técnico Conclusivo- oferece diretrizes 
práticas e fundamentadas para a implementação das câmaras de mediação, funcionando como um 
relatório técnico que apresenta conclusões, recomendações e orientações detalhadas para gestores 
públicos, mediadores e outros stakeholders envolvidos no processo. 

Resumo Estruturado 

Objetivo do Estudo:  desenvolver um manual prático para a criação e implementação de Câmaras 
de Conciliação e Mediação em Saúde nos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da 
Baixa Mogiana (CIMOG). A proposta visa reduzir a judicialização de conflitos sanitários e 
melhorar a gestão de disputas relacionadas ao direito à saúde, promovendo um atendimento mais 
ágil e eficaz às necessidades da população. 

Metodologia/Abordagem: qualitativa, com revisão de literatura e análise documental para 
fundamentar a estrutura e os procedimentos recomendados no manual. O estudo também incluiu 
a análise de experiências práticas de mediação em saúde no Brasil e em outros contextos, 
buscando identificar boas práticas e adaptar essas experiências ao contexto dos municípios do 
CIMOG. 

Originalidade/Relevância:  O manual proposto é inovador ao integrar diretrizes práticas e 
específicas para a implementação de câmaras de mediação voltadas exclusivamente para a área 
da saúde, um setor crítico onde a judicialização tem sido crescente. A relevância do estudo reside 
na sua aplicabilidade direta, oferecendo um modelo que pode ser replicado em outros municípios 
e áreas da administração pública. 

Principais Resultados: criação de um manual prático que detalha a estrutura, funcionamento e 
procedimentos para as câmaras de mediação em saúde, incluindo orientações sobre a capacitação 
dos mediadores, integração com o sistema de saúde municipal, e estratégias para monitoramento 
e avaliação de desempenho. 

Contribuições Teóricas/Metodológicas: explora o conceito de mediação em saúde e sua 
aplicabilidade na gestão de conflitos sanitários. Metodologicamente, oferece uma abordagem 
estruturada para a implementação das câmaras de mediação, detalhando etapas e processos que 
podem servir como referência para futuros estudos e implementações práticas. 

Contribuições Sociais/Para a Gestão: a implementação das câmaras representa uma 
oportunidade de otimizar recursos, reduzir a carga sobre o Judiciário e promover uma cultura de 
diálogo e consenso na administração pública. 

Palavras-chave: Câmaras de Mediação, Gestão de Conflitos, Saúde Pública, Desjudicialização, 
Consórcio Intermunicipal, Manual Prático. 
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IMPACTO E INOVAÇÃO DO PROJETO 
Finalidade do Trabalho: desenvolver um manual prático para a criação e 

implementação de Câmaras de Mediação em Saúde nos municípios do CIMOG. O 

objetivo é oferecer diretrizes que promovam a gestão eficaz de conflitos na saúde, 

reduzindo a judicialização e melhorando o atendimento à população. 

Nível e Tipo de Impacto: Realizado - já impactou a gestão pública ao fornecer um 

modelo estruturado que pode ser adotado por outros municípios. Ele oferece uma 

alternativa real para a resolução de conflitos de saúde, promovendo eficiência e 

agilidade. 

Demanda: crescente judicialização na saúde, que sobrecarrega o Judiciário e atrasa o 

atendimento às demandas da população. O trabalho atende à necessidade de soluções 

alternativas e mais eficientes para a resolução desses conflitos. 

Área Impactada pela Produção: saúde pública e a gestão de conflitos. 

Replicabilidade: facilmente replicável em outros contextos municipais e estaduais, 

podendo ser adaptada para diferentes realidades e necessidades locais. 

Abrangência Territorial: regional (CIMOG), mas com potencial para expansão 

nacional, dada a aplicabilidade do modelo. 

Complexidade: Alta, o trabalho enfrentou desafios metodológicos e operacionais 

relacionados à integração dos procedimentos de mediação com o sistema de saúde. 

Nível de Inovação: altamente inovador ao propor a aplicação de mediação 

especificamente para o setor de saúde, um campo onde essa prática ainda é incipiente. 

Setor da Sociedade Beneficiado: setor público, especialmente a saúde, e a sociedade 

civil que busca soluções rápidas para suas demandas de saúde. 

Fomento: Não houve fomento direto. 

Registro de Propriedade Intelectual: Não há registro. 

Estágio da Tecnologia: O manual está na fase de implementação prática nos municípios 

do CIMOG, com ajustes baseados no feedback contínuo. 

Transferência de Tecnologia/Conhecimento: O conhecimento desenvolvido será 

transferido para outros municípios interessados por meio de capacitações e parcerias 

com entidades de gestão pública. 

.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

Bem-vindo ao Manual Prático para a Criação e Implementação de Câmaras de 

Conciliação e Mediação em Saúde nos municípios integrantes do CIMOG. Este 

documento foi desenvolvido para oferecer diretrizes claras e práticas que orientarão a 

criação e o funcionamento dessas câmaras, com o objetivo de atender, de maneira mais 

ágil e eficaz, as demandas de saúde que afetam diretamente a nossa população. 

 

Objetivo do Manual 

Nos últimos anos, os municípios do Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana 

(CIMOG) têm enfrentado um crescimento significativo de ações judiciais relacionadas à 

saúde. Esse aumento de processos sobrecarrega o Poder Judiciário e, muitas vezes, resulta 

em soluções lentas e insatisfatórias para os cidadãos. Para enfrentar esse desafio, este 

manual busca apresentar um caminho mais eficiente: a criação de Câmaras de Conciliação 

e Mediação em Saúde. 

Essas câmaras serão espaços dedicados a resolver conflitos de forma consensual, 

rápida e acessível, reduzindo a necessidade de judicialização e promovendo um 

atendimento que considera as necessidades e as realidades locais. O manual tem como 

objetivo guiar gestores, operadores do direito e profissionais da saúde na implementação 

dessas câmaras, oferecendo orientações práticas para cada etapa do processo. 

 

Importância da Mediação na Saúde 

A mediação em saúde não é apenas uma alternativa; é uma estratégia essencial 

para melhorar a gestão de conflitos e garantir que os direitos dos cidadãos sejam 

respeitados de maneira eficiente. Ao adotar métodos extrajudiciais de resolução de 

conflitos, como a mediação e a conciliação, os municípios conseguem resolver disputas 

de saúde de forma mais humana e colaborativa, aproximando as partes envolvidas e 

criando soluções personalizadas. 

A utilização das câmaras de mediação diminui a carga sobre o sistema judiciário, 

liberando-o para se concentrar em casos mais complexos, e permite que as demandas de 

saúde sejam tratadas de maneira especializada e célere. Além disso, ao evitar a 

judicialização desnecessária, estamos promovendo uma gestão pública mais racional e 

econômica, que aproveita melhor os recursos e oferece resultados mais rápidos e 

satisfatórios para a população. 
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Este manual convida você a participar desse movimento de transformação, 

aplicando as melhores práticas na mediação de conflitos em saúde e contribuindo para 

um sistema mais justo e eficiente. As câmaras de mediação são uma oportunidade para 

inovar na forma como gerimos os conflitos de saúde, colocando a dignidade e as 

necessidades dos cidadãos em primeiro lugar. Vamos juntos construir um modelo mais 

ágil, inclusivo e eficaz para a resolução de demandas de saúde em nossos municípios. 

 

2 FUNDAMENTOS LEGAIS E TEÓRICOS 
  

Para a implementação de Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde, é 

essencial compreender a base legal que sustenta e incentiva esses mecanismos. A seguir, 

apresentamos os principais fundamentos jurídicos e teóricos que embasam a criação 

dessas câmaras, definimos os conceitos de mediação e conciliação, e destacamos 

experiências bem-sucedidas em diferentes contextos. 

 

Base Constitucional e Legal 

A criação de Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde encontra respaldo na 

Constituição Federal de 1988, que estabelece a saúde como um direito fundamental de 

todos e um dever do Estado (Art. 6º e Art. 196). A Constituição reconhece que o acesso 

à saúde é uma garantia básica que deve ser promovida por meio de políticas sociais e 

econômicas que visem a redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Além disso, a Constituição Federal permite a utilização de meios alternativos de 

resolução de conflitos, incentivando formas de resolução consensual como mediação e 

conciliação. Esses métodos são particularmente importantes na área da saúde, onde o 

tempo de resposta e a adequação das soluções são essenciais para garantir o direito à 

saúde de maneira eficaz e digna. O uso de mecanismos extrajudiciais de resolução de 

conflitos, como as Câmaras de Mediação, possibilita a desjudicialização de demandas que 

podem ser solucionadas de forma mais célere e colaborativa (SARLET, 2007). 

 

Conceito de Mediação e Conciliação 

Mediação e conciliação são métodos extrajudiciais que buscam a solução de 

conflitos por meio do diálogo e da construção conjunta de soluções, sempre respeitando 
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a autonomia das partes envolvidas. Na mediação, um terceiro imparcial, o mediador, 

facilita a comunicação entre as partes para que cheguem a um acordo que atenda a todos 

os envolvidos. A conciliação, por sua vez, envolve um conciliador que pode sugerir 

soluções e aproximar as partes para uma resolução consensual. 

Esses métodos são especialmente aplicáveis no contexto das demandas de saúde, 

onde a mediação permite que pacientes, gestores de saúde e outros atores envolvidos 

discutam diretamente as questões em disputa, buscando soluções práticas que atendam às 

necessidades reais, sem a necessidade de intervenção judicial. A mediação é uma 

ferramenta poderosa para abordar conflitos relacionados a tratamentos, acessos a 

medicamentos e procedimentos médicos, sempre com o foco na resolução consensual 

(LOUREIRO, 2006). 

 

Experiências Existentes 

Em várias regiões do Brasil, iniciativas de câmaras de mediação em saúde têm 

demonstrado resultados positivos, destacando-se como uma estratégia eficaz para reduzir 

a judicialização e melhorar a gestão de conflitos em saúde. Um exemplo relevante é o 

projeto do Tribunal de Justiça de São Paulo, que criou câmaras especializadas para tratar 

de questões relacionadas à saúde, envolvendo profissionais de saúde, advogados e 

mediadores treinados especificamente para esse tipo de demanda. Essas câmaras têm 

conseguido resolver conflitos complexos de forma rápida e satisfatória, aliviando a 

sobrecarga do sistema judiciário e melhorando o acesso à justiça para os cidadãos 

(SCHULZE E GEBRAN NETO, 2015). 

Outra experiência de destaque é a atuação dos Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) em diversas partes do Brasil, onde a mediação e 

conciliação têm sido utilizadas para resolver disputas na área de saúde. Nesses centros, 

os casos são tratados com uma abordagem multidisciplinar, envolvendo mediadores com 

conhecimento específico em saúde pública, o que garante uma melhor compreensão das 

necessidades dos envolvidos e a formulação de acordos justos e eficazes (SCHULZE E 

GEBRAN NETO, 2015). 

Esses exemplos mostram que a mediação e a conciliação são não apenas possíveis, 

mas também extremamente eficazes na gestão de conflitos de saúde, oferecendo soluções 

adaptadas à realidade dos municípios e respeitando as especificidades de cada caso. 
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3. ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DAS CÂMARAS DE CONCILIAÇÃO E 
MEDIAÇÃO EM SAÚDE 

Para que as Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde sejam efetivas, é 

fundamental que sua estrutura e funcionamento estejam bem definidos. Nesta seção, 

apresentamos orientações sobre a composição das câmaras, o perfil dos mediadores e 

conciliadores, e os critérios para sua seleção. Nosso objetivo é assegurar que as câmaras 

operem de forma eficiente, com profissionais qualificados que garantam a resolução 

consensual dos conflitos de saúde de maneira ágil e eficaz. 

 

Composição das Câmaras 

A composição mínima das Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde deve 

refletir a diversidade de atores envolvidos nos conflitos de saúde. A seguir, indicamos os 

membros essenciais para o funcionamento adequado da câmara: 

• Mediadores e Conciliadores: Profissionais capacitados para facilitar a 

comunicação entre as partes e ajudar na construção de soluções consensuais. Eles 

são os protagonistas no processo de mediação, conduzindo as sessões e garantindo 

que o diálogo seja produtivo. 

• Representantes do Setor de Saúde: Incluem profissionais da saúde pública, 

gestores de hospitais, representantes das secretarias municipais de saúde, e outros 

envolvidos na prestação de serviços de saúde. Esses membros trazem uma visão 

técnica e prática das questões em disputa. 

• Membros Indicados pelo CIMOG: Representantes do Consórcio Intermunicipal 

da Baixa Mogiana (CIMOG) devem participar para assegurar que as soluções 

propostas estejam alinhadas com as políticas e estratégias regionais de saúde. Eles 

atuam como facilitadores institucionais, garantindo o apoio necessário para a 

implementação dos acordos. 

• Outros Colaboradores: Dependendo do caso, podem ser incluídos 

representantes de conselhos de saúde, defensores públicos, e outros atores que 

contribuam para uma visão multidisciplinar dos conflitos. 

A composição deve ser flexível o suficiente para adaptar-se às necessidades 

específicas de cada caso, mas sempre mantendo a presença mínima desses membros para 

garantir um processo inclusivo e justo. 

 

Perfil dos Mediadores 
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Os mediadores desempenham um papel central nas câmaras, sendo responsáveis 

por guiar o processo de resolução de conflitos. Por isso, é fundamental que possuam as 

seguintes qualificações e habilidades: 

• Formação Acadêmica: Preferencialmente em áreas relacionadas ao Direito, 

Psicologia, Saúde ou Administração Pública, com complementação em cursos 

específicos de mediação e conciliação. 

• Capacitação Específica em Saúde: É essencial que os mediadores possuam 

treinamento específico em mediação de conflitos de saúde, que aborde 

particularidades como ética em saúde, comunicação de más notícias, e 

entendimento das regulamentações do setor. 

• Habilidades de Comunicação: O mediador deve ser um excelente comunicador, 

capaz de ouvir ativamente, gerenciar conflitos emocionais e facilitar o diálogo 

entre as partes. 

• Experiência Prática: Recomenda-se que os mediadores tenham experiência 

anterior em mediação ou conciliação, especialmente em contextos de saúde ou 

áreas correlatas. Experiências que envolvam negociações complexas e 

conhecimento sobre a realidade do sistema de saúde público e privado são 

altamente valorizadas. 

O perfil ideal do mediador é aquele que combina conhecimento técnico com 

habilidades interpessoais, sendo capaz de construir um ambiente de confiança e respeito, 

onde as partes se sintam à vontade para expor suas preocupações e buscar soluções 

conjuntas. 

 

Processo de Seleção dos Mediadores 

A seleção dos mediadores e conciliadores deve seguir critérios rigorosos para 

garantir que apenas profissionais qualificados estejam à frente das câmaras. Seguem as 

diretrizes para um processo seletivo eficaz: 

• Critérios de Seleção: A seleção deve considerar a formação acadêmica, a 

experiência profissional e a capacitação específica em mediação e saúde. 

Recomenda-se que os candidatos sejam avaliados por meio de entrevistas, análise 

de currículos, e, se possível, simulações práticas que demonstrem suas habilidades 

de mediação. 
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• Certificação e Registro: Mediadores e conciliadores devem possuir certificação 

em mediação reconhecida por órgãos competentes, como o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) ou outras entidades regulamentadoras de mediação. 

• Capacitação Contínua: A capacitação dos mediadores não termina com a 

seleção. É fundamental que sejam oferecidos treinamentos periódicos, workshops 

e atualização sobre novas legislações, técnicas de mediação e boas práticas em 

saúde. A capacitação contínua garante que os mediadores estejam sempre 

atualizados e preparados para lidar com os desafios que surgem nos conflitos de 

saúde. 

• Avaliação de Desempenho: Implementar um sistema de avaliação periódica dos 

mediadores, considerando o feedback das partes envolvidas e a eficácia das 

mediações realizadas. Essa prática ajuda a identificar áreas de melhoria e a manter 

a qualidade do serviço prestado pelas câmaras. 

O processo de seleção e a capacitação contínua dos mediadores são passos 

essenciais para o sucesso das câmaras de mediação. Ao investir na qualificação desses 

profissionais, garantimos que as câmaras sejam conduzidas de maneira ética, eficiente e 

alinhada com as necessidades dos municípios e dos cidadãos que buscam soluções para 

seus conflitos de saúde. 

4. PROCEDIMENTOS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 
A eficácia das Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde depende de um 

processo bem estruturado, que garanta um atendimento adequado desde o recebimento da 

demanda até a formalização do acordo. A seguir, apresentamos o fluxo de atendimento, 

as etapas detalhadas do processo de mediação e modelos de documentos essenciais que 

irão auxiliar na condução do trabalho. 

Fluxo de Atendimento 

O fluxo de atendimento é um guia passo a passo que orienta o processo de 

mediação desde o momento em que a demanda é recebida até o seu encerramento. 

Abaixo, descrevemos cada uma das etapas: 

1. Recepção da Demanda: A demanda pode ser recebida de diversas formas, como 

encaminhamentos do setor de saúde, demandas espontâneas da população ou 

indicações do Poder Judiciário. Nesse momento, a equipe da câmara faz o registro 

inicial, coletando informações básicas sobre o conflito e as partes envolvidas. 
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2. Análise Preliminar: Após o registro, a demanda passa por uma análise preliminar 

para verificar se é adequada para mediação. São considerados fatores como a 

natureza do conflito, a disposição das partes para dialogar e a viabilidade de uma 

solução consensual. 

3. Agendamento das Sessões de Mediação: Caso a demanda seja considerada 

adequada, é agendada uma sessão inicial de mediação com todas as partes 

envolvidas. A comunicação deve ser clara e incluir informações sobre o local, data 

e horário da mediação. 

4. Sessão de Acolhimento: Na sessão inicial, o mediador realiza o acolhimento das 

partes, explicando o processo de mediação, os papéis dos participantes, e 

esclarecendo que a participação é voluntária e confidencial. 

5. Sessões de Mediação: Durante as sessões de mediação, o mediador facilita o 

diálogo entre as partes, ajudando-as a identificar interesses comuns e construir 

soluções. Podem ser necessárias múltiplas sessões, dependendo da complexidade 

do conflito. 

6. Formalização do Acordo: Se as partes chegarem a um consenso, o acordo é 

formalizado em um termo de mediação, que deve ser assinado por todos os 

envolvidos. Esse documento detalha as responsabilidades de cada parte e as ações 

a serem realizadas. 

7. Encaminhamentos e Seguimento: Caso não haja acordo, o mediador orienta 

sobre possíveis encaminhamentos, como o retorno ao sistema de saúde ou outras 

formas de resolução de conflitos. Mesmo sem um acordo formal, o processo pode 

fornecer informações valiosas para a continuidade do atendimento. 

Etapas do Processo de Medição 

Cada etapa do processo de mediação é crucial para garantir que o conflito seja 

abordado de maneira adequada e que as partes se sintam ouvidas e respeitadas. Abaixo, 

descrevemos cada uma das etapas com mais detalhes: 

1. Acolhimento: 

o O acolhimento é o primeiro contato das partes com o processo de 

mediação. Nesta fase, o mediador apresenta-se, explica o funcionamento 

da mediação e esclarece o papel de cada um. O objetivo é criar um 

ambiente seguro e acolhedor, onde as partes se sintam confortáveis para 

expressar suas preocupações. 

2. Análise Inicial: 
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o Após o acolhimento, o mediador realiza uma análise inicial da situação 

apresentada pelas partes. Nesta etapa, é importante compreender os pontos 

centrais do conflito, as expectativas das partes e identificar as questões que 

precisam ser mediadas. É também o momento de verificar se a mediação 

é o melhor caminho ou se há necessidade de outro tipo de 

encaminhamento. 

3. Sessões de Mediação: 

o As sessões de mediação são o coração do processo. O mediador conduz o 

diálogo, auxiliando as partes a expressarem seus pontos de vista e a 

entenderem a posição do outro. É importante que o mediador mantenha 

uma postura neutra e facilite a comunicação de forma equilibrada, 

incentivando as partes a buscarem soluções conjuntas. 

4. Formalização do Termo de Conciliação: 

o Quando as partes chegam a um entendimento, é formalizado um termo de 

conciliação que documenta o acordo alcançado. Esse termo deve ser claro, 

especificando as obrigações de cada parte e os prazos para cumprimento. 

O termo é assinado por todos e, dependendo do caso, pode ser homologado 

judicialmente para dar força de título executivo. 

5. Encaminhamento Final: 

o Caso o acordo não seja alcançado, o mediador orienta as partes sobre as 

próximas etapas, que podem incluir a busca de outros mecanismos de 

resolução de conflitos ou o retorno ao sistema de saúde. 

Independentemente do resultado, o objetivo é que as partes saiam da 

mediação com maior clareza sobre suas opções e com o conflito melhor 

compreendido. 

Termo de Mediação e Acordo 

Para garantir a padronização e a segurança jurídica dos processos de mediação, 

disponibilizamos modelos dos documentos mais utilizados: 

1. Termo de Abertura de Mediação: Documento que formaliza o início do 

processo de mediação, registrando as partes envolvidas, o mediador responsável 

e as regras de confidencialidade e voluntariedade do processo. 

2. Termo de Confidencialidade: Este termo é assinado por todas as partes e pelo 

mediador, comprometendo-se a manter a confidencialidade sobre as informações 

discutidas durante a mediação. 
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3. Termo de Conciliação: Documento que registra o acordo final entre as partes. 

Deve ser claro, especificando os compromissos assumidos, os prazos de 

cumprimento e as consequências em caso de descumprimento. 

Esses termos são essenciais para formalizar o trabalho das câmaras, garantindo 

que todos os procedimentos sejam documentados de maneira clara e organizada, 

proporcionando maior segurança para as partes envolvidas e para o próprio processo de 

mediação. 

5. IMPLEMENTAÇÃO DAS CÂMARAS DE MEDIAÇÃO EM SAÚDE 
A implementação das Câmaras de Mediação em Saúde nos municípios do CIMOG 

é um processo que requer planejamento cuidadoso, cumprimento de procedimentos legais 

e administrativos, e um esforço integrado para garantir que essas câmaras funcionem de 

maneira eficaz e estejam alinhadas com os serviços de saúde locais. A seguir, detalhamos 

o passo a passo para a criação das câmaras, as recomendações para capacitação dos 

mediadores e a integração das câmaras ao sistema de saúde municipal. 

Passo a Passo para a Criação das Câmaras 

1. Análise de Viabilidade e Planejamento Inicial: Realize um diagnóstico inicial 

para identificar a demanda por mediação em saúde nos municípios do CIMOG, 

avaliando o volume de conflitos judicializados e as áreas mais críticas. Com base 

nesse diagnóstico, desenvolva um plano de implementação que defina os 

objetivos, metas e recursos necessários para a criação das câmaras. 

2. Articulação Institucional: Estabeleça parcerias e articulações com secretarias 

municipais de saúde, conselhos de saúde, representantes do Poder Judiciário, 

Defensoria Pública, e outros atores relevantes. Essa articulação é crucial para 

garantir o apoio institucional e operacional das câmaras de mediação. 

3. Elaboração dos Documentos Legais: Prepare os documentos legais necessários 

para a criação das câmaras, incluindo o regulamento interno, termos de 

cooperação entre os municípios, e protocolos de atendimento. Esses documentos 

devem definir as atribuições de cada membro, os procedimentos a serem seguidos, 

e as diretrizes éticas que guiarão as mediações. 

4. Infraestrutura e Recursos: Organize a infraestrutura necessária para o 

funcionamento das câmaras, como salas de mediação equipadas com recursos 

adequados para a privacidade das sessões. Além disso, assegure que a câmara 



12 
 

tenha acesso a sistemas de gestão de casos que permitam o registro e 

acompanhamento das mediações. 

5. Seleção e Capacitação dos Mediadores: Realize o processo de seleção dos 

mediadores conforme os critérios definidos, e certifique-se de que todos os 

mediadores participem de programas de capacitação específicos para a mediação 

de conflitos em saúde (detalhado na próxima seção). 

6. Lançamento e Divulgação: Realize o lançamento oficial das câmaras, com 

ampla divulgação para a comunidade e para os profissionais da saúde. Informar a 

população sobre a existência das câmaras e seus benefícios é essencial para 

garantir que o serviço seja procurado e utilizado pelas partes interessadas. 

7. Monitoramento e Avaliação: Após a implementação, estabeleça mecanismos de 

monitoramento contínuo para avaliar a eficácia das câmaras. Utilize indicadores 

de desempenho, como o número de casos resolvidos, o tempo médio de mediação 

e o nível de satisfação das partes envolvidas, para ajustar e aprimorar o 

funcionamento das câmaras. 

Capacitação e Treinamento 

A capacitação é um dos pilares fundamentais para o sucesso das Câmaras de 

Mediação em Saúde. É necessário garantir que os mediadores e toda a equipe de apoio 

estejam bem preparados para lidar com as especificidades dos conflitos de saúde. 

Recomendamos os seguintes programas de capacitação: 

1. Curso de Mediação de Conflitos em Saúde: Um curso focado nas técnicas de 

mediação aplicadas ao contexto da saúde, abordando as especificidades dos 

conflitos sanitários, como o acesso a tratamentos, diferenças de opinião médica e 

gestão de expectativas dos pacientes e familiares. 

2. Treinamento em Comunicação Eficaz: Esse treinamento visa aprimorar as 

habilidades de comunicação dos mediadores, ensinando técnicas de escuta ativa, 

linguagem neutra e a condução de diálogos difíceis. A comunicação eficaz é 

essencial para criar um ambiente de confiança e respeito durante as mediações. 

3. Ética e Confidencialidade na Mediação: Capacitação focada nos princípios 

éticos que regem a mediação, com ênfase na confidencialidade e na 

imparcialidade. A compreensão das implicações éticas é crucial para que os 

mediadores mantenham a integridade do processo e o respeito pelas partes. 

4. Gestão de Conflitos e Negociação: Curso que ensina técnicas de negociação e 

gestão de conflitos, proporcionando aos mediadores ferramentas para ajudar as 
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partes a encontrarem soluções viáveis e mutuamente satisfatórias. Inclui 

simulações de casos práticos para fortalecer a habilidade de conduzir mediações 

complexas. 

5. Atualização Contínua: Oferecer workshops, seminários e cursos de atualização 

periódicos, garantindo que os mediadores estejam sempre informados sobre novas 

técnicas, legislações pertinentes e boas práticas na mediação de saúde. 

Integração com o Sistema de Saúde Municipal 

Para que as Câmaras de Mediação em Saúde operem de forma eficaz, é 

fundamental que estejam integradas ao fluxo dos serviços de saúde municipais. Abaixo, 

orientamos sobre como realizar essa integração: 

1. Estabelecimento de Protocolos de Encaminhamento: Defina protocolos claros 

para o encaminhamento de casos às câmaras de mediação. Esses protocolos 

devem ser comunicados a todos os pontos de atendimento do sistema de saúde, 

como unidades básicas, hospitais e secretarias de saúde, garantindo que as 

demandas sejam encaminhadas de forma ágil. 

2. Treinamento de Profissionais de Saúde: Capacite os profissionais de saúde 

sobre o papel das câmaras e como elas podem ser utilizadas como um recurso para 

resolução de conflitos. Encoraje médicos, enfermeiros e gestores de saúde a 

identificarem situações que podem ser mediadas e a fazerem os encaminhamentos 

necessários. 

3. Fluxo de Informações: Estabeleça um fluxo contínuo de informações entre as 

câmaras e os serviços de saúde, garantindo que os acordos alcançados sejam 

implementados corretamente e que haja um acompanhamento dos casos. Isso 

pode incluir a designação de pontos de contato em cada unidade de saúde para 

facilitar a comunicação com a câmara. 

4. Participação Ativa de Representantes da Saúde: Inclua representantes da saúde 

nas sessões de mediação, quando pertinente, para fornecer informações técnicas e 

ajudar na construção de soluções. Esses profissionais podem oferecer uma 

perspectiva prática sobre as limitações e possibilidades do sistema de saúde. 

5. Feedback e Ajustes Contínuos: Promova reuniões periódicas entre as câmaras e 

os gestores do sistema de saúde para revisar o andamento dos casos e ajustar os 

procedimentos conforme necessário. Essa comunicação contínua é essencial para 

garantir que as câmaras estejam sempre alinhadas com as necessidades do sistema 

de saúde e das comunidades que atendem. 
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A implementação bem-sucedida das Câmaras de Mediação em Saúde requer um 

esforço coordenado entre diversos atores e uma estrutura robusta de capacitação e 

integração. Com esses passos, os municípios do CIMOG estarão preparados para oferecer 

uma alternativa eficaz para a resolução de conflitos de saúde, promovendo um 

atendimento mais humano e eficiente para a população. 

 

6. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O monitoramento e a avaliação são fundamentais para assegurar que as Câmaras 

de Conciliação e Mediação em Saúde estejam funcionando de maneira eficaz e que os 

objetivos propostos estejam sendo alcançados. Essa seção apresenta os principais 

indicadores de desempenho para medir a eficácia das câmaras e orienta sobre a produção 

de relatórios de resultados que promovam a transparência e o aprimoramento contínuo do 

processo. 

 

Indicadores de Desempenho 

Para avaliar o desempenho das câmaras, é essencial utilizar indicadores que 

reflitam tanto a eficiência quanto a efetividade do trabalho realizado. A seguir, sugerimos 

alguns dos principais indicadores que podem ser utilizados: 

1. Tempo Médio de Resolução de Conflitos: Medir o tempo médio necessário para 

resolver um conflito desde o início da mediação até a formalização do acordo ou 

o encaminhamento adequado. Esse indicador ajuda a avaliar a agilidade do 

processo e a identificar possíveis gargalos que possam atrasar as mediações. 

2. Taxa de Acordos Formalizados: Avaliar a porcentagem de mediações que 

resultam em acordos formalizados. Uma alta taxa de acordos indica que as 

câmaras estão conseguindo promover soluções consensuais eficazes para os 

conflitos de saúde. 

3. Satisfação dos Usuários: Realizar pesquisas de satisfação com as partes 

envolvidas nos processos de mediação, avaliando aspectos como a percepção de 

justiça, a clareza do processo, o respeito e a imparcialidade do mediador, e a 

satisfação com o resultado alcançado. A satisfação dos usuários é um indicador 

crucial para medir a qualidade do serviço prestado. 
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4. Redução da Judicialização: Monitorar a quantidade de casos que, após passarem 

pelas câmaras de mediação, não seguem para judicialização. Esse indicador é 

fundamental para avaliar o impacto das câmaras na diminuição da sobrecarga do 

sistema judiciário e na promoção de alternativas extrajudiciais de resolução de 

conflitos. 

5. Número de Casos Atendidos: Registrar o número total de casos atendidos pelas 

câmaras em determinado período. Esse indicador ajuda a medir a demanda pelos 

serviços de mediação e a capacidade de atendimento das câmaras. 

6. Cumprimento dos Acordos: Acompanhar o cumprimento dos termos dos 

acordos formalizados. Avaliar se as partes estão cumprindo as obrigações 

assumidas e se os acordos estão sendo implementados conforme o previsto. Isso 

ajuda a identificar a eficácia dos acordos e a necessidade de ajustes futuros. 

7. Feedback dos Mediadores e Profissionais de Saúde: Coletar feedback dos 

mediadores, conciliadores e representantes do setor de saúde sobre o 

funcionamento das câmaras, identificando boas práticas e áreas que necessitam de 

melhorias. Esse feedback é importante para ajustar processos internos e aprimorar 

a qualidade das mediações. 

 

Relatórios de Resultados 

A produção de relatórios periódicos é essencial para a transparência do trabalho 

das câmaras e para o contínuo aprimoramento dos processos de mediação. A seguir, 

orientamos sobre a periodicidade e o conteúdo dos relatórios: 

1. Periodicidade dos Relatórios: Recomenda-se a elaboração de relatórios 

trimestrais e anuais. Os relatórios trimestrais permitirão um acompanhamento 

mais próximo do desempenho das câmaras, enquanto os relatórios anuais 

oferecerão uma visão mais ampla e estratégica dos resultados alcançados ao longo 

do ano. 

2. Conteúdo dos Relatórios: 

o Resumo Executivo: Apresentar um resumo dos principais resultados, 

indicadores de desempenho e conclusões do período analisado. 

o Indicadores de Desempenho: Detalhar os indicadores descritos 

anteriormente, apresentando gráficos, tabelas e análises comparativas que 

demonstrem o desempenho das câmaras ao longo do tempo. 
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o Análise Qualitativa: Incluir uma análise qualitativa dos feedbacks 

recebidos dos usuários, mediadores e profissionais de saúde, destacando 

pontos fortes e áreas de melhoria. 

o Casos de Sucesso: Relatar casos de mediações que tiveram impacto 

positivo significativo, destacando boas práticas que possam ser replicadas 

em outras mediações. 

o Desafios e Recomendações: Identificar os principais desafios enfrentados 

no período e apresentar recomendações para superar essas dificuldades e 

melhorar o funcionamento das câmaras. 

o Plano de Ação para o Próximo Período: Apresentar um plano de ação 

com as estratégias e metas para o próximo período, baseado nos resultados 

do monitoramento e avaliação. 

3. Divulgação e Transparência: Os relatórios devem ser divulgados para todos os 

envolvidos, incluindo os gestores de saúde, representantes do CIMOG, 

mediadores, e outros parceiros institucionais. A divulgação dos relatórios é 

importante para manter a transparência das atividades das câmaras e engajar todos 

os stakeholders na melhoria contínua do processo. 

4. Revisão e Ajustes Periódicos: Utilize os relatórios para revisar e ajustar as 

práticas das câmaras de mediação, incorporando as lições aprendidas e as 

recomendações identificadas. Esse processo de revisão contínua é essencial para 

garantir que as câmaras evoluam e continuem a atender as necessidades da 

população de maneira eficaz. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 
A criação e implementação das Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde 

nos municípios do CIMOG marcam um passo importante na busca por soluções mais 

eficazes e humanas para a resolução de conflitos sanitários. Embora o modelo ofereça 

inúmeros benefícios, sua implementação apresenta desafios que precisam ser enfrentados, 

além de oportunidades que devem ser aproveitadas para garantir o sucesso e a expansão 

das câmaras. 

Um dos principais desafios encontrados é a resistência cultural à mediação, tanto 

por parte dos profissionais de saúde quanto dos usuários. Muitos ainda veem a 

judicialização como o caminho principal para a resolução de conflitos, o que exige um 
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esforço contínuo de conscientização e educação sobre os benefícios da mediação, que 

pode proporcionar soluções mais rápidas e satisfatórias. Além disso, a capacitação dos 

mediadores é uma necessidade constante. Manter os mediadores atualizados sobre as 

melhores práticas, legislações e técnicas específicas para a mediação em saúde requer um 

compromisso contínuo com treinamentos e formações, o que pode demandar recursos 

financeiros e de tempo significativos. 

Outro desafio é a integração das câmaras ao fluxo dos serviços de saúde 

municipais. Problemas operacionais, como a falta de protocolos claros e a comunicação 

ineficaz entre setores, podem dificultar o alinhamento entre as câmaras e o sistema de 

saúde. Para superar esses obstáculos, é necessário promover uma colaboração estreita 

entre mediadores e profissionais de saúde, assegurando que todos estejam cientes dos 

procedimentos e das vantagens da mediação. Além disso, a sustentabilidade financeira 

das câmaras é uma preocupação constante, uma vez que sua operação requer 

investimentos contínuos em infraestrutura, capacitação e recursos humanos. Identificar e 

assegurar fontes de financiamento, como parcerias públicas e privadas, é essencial para 

garantir a viabilidade e a continuidade das câmaras. 

Por outro lado, as câmaras de mediação oferecem inúmeras oportunidades que 

podem ser exploradas para aprimorar continuamente seus processos. A possibilidade de 

melhorar os procedimentos de mediação com base no monitoramento e na avaliação de 

desempenho é uma dessas oportunidades. A análise dos indicadores de desempenho 

permite ajustes que aumentam a eficácia das câmaras e a satisfação dos usuários. Além 

disso, as câmaras têm o potencial de fortalecer a confiança pública nos serviços 

municipais, demonstrando que o governo está comprometido com soluções ágeis e 

acessíveis. Essa confiança pode estimular o uso das câmaras e a cooperação entre todos 

os envolvidos. 

A experiência com as câmaras de mediação em saúde também abre portas para o 

desenvolvimento de novas capacidades em mediação dentro da administração pública. 

Essas novas habilidades podem ser aplicadas em outros contextos de resolução de 

conflitos, gerando um impacto positivo em diversas áreas. O modelo de mediação pode 

ser expandido para outras áreas da administração pública, como a educação e a habitação, 

onde conflitos entre partes interessadas são comuns e poderiam se beneficiar de uma 

abordagem mediada. Essa expansão possibilitaria que mais setores aproveitassem as 

vantagens da mediação, contribuindo para um ambiente administrativo mais colaborativo 

e menos litigioso. 
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Para promover a expansão das câmaras de mediação, é recomendável ampliar sua 

atuação para outras áreas de conflito além da saúde, desenvolvendo programas de 

capacitação específicos que abordem as particularidades de cada novo campo de atuação. 

Parcerias com instituições de ensino e pesquisa também podem desempenhar um papel 

importante, oferecendo suporte na formação de mediadores, na condução de estudos 

sobre a eficácia das mediações e na inovação dos processos de resolução de conflitos. A 

implementação de projetos piloto em novas áreas pode servir como uma fase de teste para 

ajustar processos e garantir que a expansão ocorra de forma bem-sucedida. 

Além disso, é fundamental engajar a comunidade e promover uma cultura de 

mediação, por meio de campanhas de conscientização que expliquem os benefícios desse 

método de resolução de conflitos. Esse engajamento é essencial para aumentar a aceitação 

das câmaras de mediação por parte dos cidadãos e garantir que o modelo se consolide 

como uma ferramenta eficaz dentro da administração pública. 

As Câmaras de Conciliação e Mediação em Saúde representam um avanço 

importante na gestão pública, oferecendo alternativas eficazes e humanizadas para a 

resolução de conflitos. Ao enfrentar os desafios e aproveitar as oportunidades, essas 

câmaras podem transformar não apenas a gestão dos conflitos de saúde, mas também se 

expandir para outras áreas, contribuindo para um sistema público mais colaborativo, 

eficiente e centrado nas necessidades dos cidadãos. 
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